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DECRETO N° 64/2025 

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO CONCURSO PÚBLICO N° 01/2023, 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LEONARDO  CARES  SATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

Considerando o Oficio do Setor de Recursos Humanos — Processo SEI ng 
3551504.406.00002250/2025-50; 

Considerando o interesse da Administração e do Serviço Público na 
prorrogação do prazo de vigência do Concurso Público n° 01/2023. 

DECRETA:  

Art.  1°. Fica prorrogado por 02 (dois) anos o prazo de vigência do 
Concurso Público n° 01/2023, homologado em 11/07/2023.  

Art.  2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
30 .-junho de 2025. 

o 	• 
LEONARDO CARESSATO CAPITELI 

PREFEITO MUNICIPAL 

ARQUIVADO NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA 
PUBLICADO NO  SITE  WWW.SERRANA.SP.GOV.BR  e D.O.M.  

MELISSA  CAVALHERI 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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